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MoÇÃo DE REPÚDro No oott2o23.

APRE§ENTA YOTO DE REPUDIO AS MEDIDAS

IMPLEMENTADAS PELA EMPRESA PRIVADA

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA (ENEL)

QUE ENSEJARAM O AUMENTO DA TARIFA PARA

CONSUMIDORES RURAIS NO PERCENTUAL DE

10,46v/,,QUASE rnÊ,S VEZES A MAIS QUE A ALTA

DO CONSUMTDOR URBANO, NA FORMA QUE

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhora Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

Os VeTeadoTes: CLENILDA CHAVES APRÍGIO, FRANCISCO BRITO DE

MORAIS, RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA, ALBERT EINSTEIN FREITAS,

EVALDEMBERG VIANA CHAVES, JOSE DAMIÃO FREITAS MAIA, MARCOS

AURELIO DE ARAUJO, MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE, CHRIS

LEYCONN CONRADO MOREIRA, FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES,

ANTÔNIO FERNANDES MOREIRA E MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA,

no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, vem, com devido respeito e

acatamento de estilo perante Vossas Excelência, especialmente o art. 109, § 2o, VII do

Regimento Interno, requerer a aprovação pelo Soberano Plenário da presente Moção de

Repúdio em face da COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA (ENEL

DISTRIBUIÇÃO CEARA), para o fim de repudiar às medidas implementadas pela

empresa pública que ensejaram a alta exorbitante da tarifa de energia para moradores

rurais, no percentual de 10,46yo, ou sej4 quase três vezes a mais que a alta para

consumidores urbanos.

Diante do quadro de pós-pandemia que ainda assola o país, não é justo que a

população brasileira, em especial os mais carentes, teúam que suportar o valor mais caro

contabilizado neste ano, conforrne se extrai dos dados levantados pelos jornais locais,

como O Povo (
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energía.html#:-:texeAo/o20propostaYo20deoÁ20revis0/oC3%oA3oo/oZÜtari9/oC3VoAlriudo/o2üdi

a%2022%20de%20abriL ) e Sobral Pop News ( https://sobralpopnews.com.br/enel-propoe-alta-

de-tarifa-quase-3 -vezes-maior-para-consumidor-rural-no-ceara/ ).

Outrossim, o aumento exagerado da tarifa de energia, especialmente a do morador

rural, tem prejudicado substancialmente a renda dos agricultores em ruzáo da defasagem

no reajuste do valor das produções agrícolas e, contrapondo-se com o aumento

desproporcional do produto aos consumidores.

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência que submeta a presente moção de

repúdio à deliberação do Plenrírio da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, ao tempo

em que pugnamos aos Nobres Pares pela aprovação em todos os seus termos, com a

finalidade de REPUDIAR as medidas implementadas pela empresa pública

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA (ENEL) que ensejaram o aumento em2023

da tarifa de energia para moradores rurais, no percentual de 10,460Â, ort seja, quase três

vezes a mais que a altapnaconsumidores trbanos.

Requer-se, após aprovação do Pleniírio, que a Presidente da Mesa Diretora

encaminhe cópia da presente moção de repúdio à Presidência da COMPANHIA

ENERGETICA DO CEARA (ENEL CEARÁ) E à AGÊNCIA NACIONAL DE

ENERGIA ELÉTRICA (Aneel), bem como publique em todos os meios de comunicação

deste Poder Legislativo.

Tabuleiro do Norte/CE, em 31 de janeiro de2023.

Ver. CLE

Autora da Moção

Subscritores, Vereadores: MARCOS AURELIO DE ARAUJO, FRANCISCO
MORAIS, RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA, ALBERT EINSTEIN
EVALDEMBERG VIANA CHAVES, JOSE DAMTÃO FREITAS MAIA,

BRITO DE
FREITAS,

MARCO
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GADELFIA SANTOS ANDRADE, CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, FRANCISCO
FErrosA cunuanÃps, aNrôNIo FERNANDES MoREIRA e MARIA DE LoURDES
FREIRE MAIA LIMA.
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